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1 – Demanda

• Inspeção Acreditada de Operação e Desempenho de 
Empreendimentos de Infraestrutura



Inspeção Acreditada de Operação e Desempenho 
de Empreendimentos de Infraestrutura

Inspeção do Anteprojeto

Inspeção do Projeto Básico

Inspeção do Projeto Executivo

Inspeção da Execução da Obra

Inspeção de Operação e Desempenho



• Considerando que temos concessões nas quais há a previsão de remuneração 
baseada em desempenho;

• Considerando que existem requisitos contratuais relacionados à operação do 
empreendimento;

• Considerando que a matriz de risco da operação do empreendimento requer que o 
cumprimento de suas ações seja assegurado;

• Considerando manifestações de interesse por parte de representantes do poder 
concedente e também de agente financiador de empreendimentos de infraestrutura;

• Considerando o potencial de contribuição efetiva ao nível de serviço prestado aos 
usuários / à sociedade.

Entendendo ser este um complemento de altíssima importância para as atividades de 
inspeção acreditada de empreendimentos de infraestrutura, reiteramos a demanda ao 
INMETRO / CGCRE para o desenvolvimento e a regulamentação deste escopo.

Inspeção Acreditada de Operação e Desempenho 
de Empreendimentos de Infraestrutura



Para a Inspeção do Desempenho o OIA-EI deverá:

• Tomar conhecimento dos indicadores e metas estabelecidos no contrato de 
concessão;

• Elaborar o Plano de Inspeção;

• Validar a forma de coleta das informações e os cálculos dos resultados para os 
indicadores;

• Inspecionar e comparar com as metas de desempenho estabelecidas;

• Relatar com as conclusões do período, conforme a frequência de monitoramento 
estabelecida para os indicadores;

• Certificar os indicadores "conformes" do período;

• Monitorar nesta sistemática durante a vigência do contrato e respeitando a 
frequência estabelecida para os indicadores.

Inspeção Acreditada de Operação e Desempenho 
de Empreendimentos de Infraestrutura



Para a Inspeção dos Requisitos Contratuais o OIA-EI deverá:

• Tomar conhecimento dos requisitos contratuais para a operação do 
empreendimento;

• Identificar como está planejado o atendimento dos requisitos contratuais;

• Elaborar o Plano de Inspeção;

• Realizar as inspeções;

• Relatar com as conclusões conforme a frequência estabelecida no Plano de 
Inspeção;

• Certificar o atendimento aos requisitos contratuais "conformes";

• Monitorar nesta sistemática durante a vigência do contrato.

Inspeção Acreditada de Operação e Desempenho 
de Empreendimentos de Infraestrutura



Para a Inspeção do Controle dos Riscos o OIA-EI deverá:

• Tomar conhecimento do Mapa de Riscos para a operação do empreendimento;

• Tomar conhecimento das ações de controle estabelecidas;

• Elaborar o Plano de Inspeção;

• Realizar as inspeções;

• Relatar com as conclusões conforme a frequência estabelecida no Plano de 
Inspeção;

• Certificar o cumprimento das ações de controle dos riscos "conformes";

• Monitorar nesta sistemática durante a vigência do contrato.

Inspeção Acreditada de Operação e Desempenho 
de Empreendimentos de Infraestrutura



2 – Alinhamento de Interpretação

• Contratação de Pessoa Jurídica / Subcontratação / Terceirização



Contratação de Pessoa Jurídica
Subcontratação / Terceirização
ABNT NBR ISO/IEC 17020: 2012
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